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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO: BRENDA EMILLY RODRRIGUES NOGUEIRA FRANCO 
OBJETO DO CONTRATO: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO II 
DA VIGÊNCIA: 01 DE JULHO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.001-08.244.001.2055-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 1.352,97 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 123/2021  

 
PORTARIA 317/2021 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2020 a 31 de Maio de 2021, a 
ser usufruída a partir do dia 09 de Agosto de 2021 a 07 Setembro de 2021, a funcionária Pública Municipal ABADIA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Auxiliar De Consultório Odontológico, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 09 de Agosto 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dez dias do mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA 316/2021 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2020 a 11 de Fevereiro de 
2021, a ser usufruída a partir do dia 09 de Agosto de 2021 a 29 Agosto de 2021, o funcionário Público Municipal RINALDO 
MORISCO VICENTINI, Motorista Cat. D, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 09 de Agosto 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dez dias do mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte Um. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA 315/2021 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 15 de Setembro de 2019 a 14 de Setembro de 
2020, a ser usufruída a partir do dia 01 de Agosto de 2021 a 31 Agosto de 2021, o funcionário Público Municipal VALDIR 
ALVES RODRIGUES, Técnico de Contabilidade, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Agosto 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dez dias do mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte Um. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO N.° 059/2021. 

Rochedo/MS, 10 de agosto de 2021. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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“Altera o § 1º do art. 1º, do Decreto n. 055/2021, de 30 de julho de 2021” 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Altera o § 1º do art. 1º, do Decreto n. 055/2021, de 30 de julho de 2021, que passa a constar com a seguinte 
redação: 
 
§ 1º. As aulas presenciais para o ensino fundamental serão retomadas a partir da data constante no inciso I deste artigo, 
com escalonamento gradativo e como não haverá intervalo (recreio) as aulas serão de 50 minutos, bem como seguirá em 
consonância com as recomendações acerca dos graus de risco do PROSSEGUIR para o Município de Rochedo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de agosto de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Francisco de Paula Ribeiro Júnior 

Prefeito Municipal 
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